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CONTRATO N°2 5 /SLC/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A CARLOS TADEU SOARES - ME, PARA 
CONFECCAO DE CARIMBOS AUTOMATICOS E DE MADEIRA, BORRACHAS E REFIS, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 687/2021- SAAE ....................................... 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n°® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560.0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor RONALD PEREIRA DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG n° N ¢ CPF n° 
I cdoravante denominado simplesmente SAAE, e a 
CARLOS TADEU SOARES - ME, com sede a Rua Anibal Preste, 

n°® 283 — Vila Barcelona, na cidade de Sorocaba/SP — CEP.: 

18085-775, inscrita no CNPJ-MF sob o n°® 14.402.394/0001-19, 
representada neste ato, pelo seu proprietario, senhor CARLOS 
TADEU SOARES, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 
M c CPF n° I doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 
Federal n® 8.666/93, em conformidade com o edital do Dispensa 

de Licitagdo n° )55 12021 - Processo Administrativo n° 
687/2021- SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. ACONTRATADA em decorréncia da adjudicagao que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n°® 687/2021- SAAE, e por forga do presente instrumento, 
se obriga a executar para o SAAE, confec¢cao de carimbos automaticos e de madeira, 
borrachas e refis, destinado a Diretoria Administrativa e Financeira, conforme a 

quantidade estimada, especificagéo e preco apresentado: 

Valor 
Item | Qtde | Unid. Descricdo Unit. Més 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

CONFECGCAO DE CARIMBOS 
01 01 SERV |AUTOMATICOS E DE MADEIRA, | 583,33 7.000,00 

BORRACHAS E REFIS 

SEGUNDA - Prazo e condigoes de execugao do objeto. 
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2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar oobjeto na sede Administrativa do SAAE, situado na Aveñida pereiraïa silva, no i2gs,Jardim Santa Rosália, Sorocaba/Sp, das Ogh às 1Sh.

2.2. O pra.zo^qníyo para entrega será de 07 (sete) diascorridos, contados de cada solicitaçåo do SAAE.

2.2.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo equalquer prejuízo causado ao objeto até o momentä da entrega.

2.2..2. os_ objetos serão considerados recebidos após aconferência e aprovação do fiscalizador do SAÁE. Constatadas irregularidades nos objetosentregues, o sAAE, sem prejuÍzo das penaridades cabíveis, poderá:

2.2.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte senão corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suasadequações que deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) aias corr¡dos, sendo deresponsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substiiuiçä;- 
-

caso rortuito ou int".r",.cl.1år.,rot"i1r",:X"ff: liijillï Xtffi.i,"[il",it:"iätî5: ffi::que tais eventos seiam devidamente anotados e justificados no pro"""so e acolhidospela Administração, sob pena de apricação das sançoes estabereci.irr.

2.4. Fiscarização: o SAAE designará a chefe doDepartamento Administrativo, senhora Priscila Gonçalves de T. p. lä¡te f"r" ,"pr"sentá-lona qualidade de fiscalizadora contrato. O fiscalizadbr poderá designar outros funcionáriospara auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

responsáver deverá comunicar o ."'iÍiti"Ìi*Ïä:"J .xiï:ffi ,i: tJ,ï:iu",]^iî;""d;:î
por apostilamento.

2.5. Representação da GONTRATADA: Deverá ser mantidoum representante, como preposto e responsável pela execução do objeto, que prestará
toda a assistência necessária, devendo'corp"r"óer ao SAAÊ sempre'que determinadopela fiscalizaçäo.
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2.5.1. Qualquer ocorrência ou
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2.6. Regime de contratação: empreítada por preço unitário.

2'7. subcontratação: poderá haver subcontratação deparcela do objeto, até o rimite dg_-3.gt {lnq" por cento), mantendo, porém, suaresponsabilidade integrale direta da GoNTRAÌaol jerante a Áutarquia. 
'

2-7.1. A subcontratação deverá ter a anuência expressadeste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar 
" 

.r. idoneidade perante o órgão, suaregularidade fiscal e previdenciária, conforme rrãoilitaçao ;;¡giã;- no instrumentoconvocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitidoTermo de Recebimento Provisório, mediante têrmo circunstanciado, assinado pelaspartes em até 15 (quinze) dias Oa 
.

3.2. o Termo de Recebimento Definitivo (assinado peraspartes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
1{"^1I19ão do objeto aos termos contiatuais, observaoó o disposto Ào art. 69 da Lei8.666/93.

3.2.,1. O p'azo de observação/vistoria
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

a

será de 90

Os preços terão reajuste de acordo com a varia ção do
idor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

ra a apresentação da proposta, obedecendo seguinte

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. será de responsabilidade exclusiva da GONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bemcomo, os custos relacionados ao transporte doê materiais/equipamentos e carregamentosdo localde partida até o localde destino.

4-2. os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de12 (doze) meses, a contar da data de apiesentação da proposta nos termos $1o do art. 20da Lei Federal 10.19212001.

\
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apricado para os serviços ,e"r¡,"j'ål 
t; 

å.ffti'Hu.'1ifr1îåi,i :îïT"".ïfi?,,jîlproposta.

coNrRArADA dever. ,Í¡1;,r.,olt3" iüFï::;fl:î?:"#",o..i,î3"i'.ñl u0i,.",ìåü3"0"3serviços e a cada solicitação de café deverá ser apresentado o documento fiscalcorrespondente ao quantitativo solicitado para conferência'" 
"prou"faoão 

fiscalizador.

da data de recebim"n,o á'I"diçãl ;*â:,$:r1:':="î1"î!Tr("in"o) 
dias úteis contados

coNrRArADAenca,,,Í;t;0".ffjÍåiiX,îiiïlTã".ff :H:",,,3"j:JffiX.i"J:Tf iî,:fiscal eletrôn ica/fatu ra correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emítirá a nota fiscaleletrôníca/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado aexecução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conformeestabelecido na Resolução no 0g/201S_SÃlg, sendo:

a

CONTRATO N" 623/S LC12O21

Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = indice do mês de afresentação da proposta

à d o ato d e co n re rê n c i a e 
" 

o,ou" oÍåtåi','iå Ë:ff:lllj i#åil 9J :ïî,.i ::å,ï::ï ï:#:feira;

à do ato de conrerência e 
"o'ou,oåío; 

i'åii['3,Tî,ii,åi ::f5iåX""îi:îî:ffï::ll:
feira;
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Departamento/setor *,#'l;r"", å i?:1iïå fä'i:?"ö"å?"îLii,:t::'i;,å:3'::.iåiî:
sua apresentação;

4.8.1. A nota fiscar/fatura, será assinada e datadape!9(s) fiscal(is) e' na sua ausência, a liberação pooeia ser iealùãa" óãlo chefe da áreasolicitante;

4.8-2- se forem constatados erros no documento fiscar,suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentaçäo do documento corrigido.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidospara a execução do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a ulta de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s) item(ns)em desconformidade, por d atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim dos

dias, contado a partir o. Íå ,,,.,,,3"T3i:å"J"":å,iîîåiffi,î;:':,::î".1,;J,; to (trinta)

pasamento, o sAAE^suporrará 
"trilJg5ä:::i,:""'î"ff:î:';i1"oi3::î å,:,."îfå: l:varíação do "índice Geral de-Preços de Mercado - lGpM", acumulado entre a data daexigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

c u m p ri m e n to d e,y 1: o b rþ a ções 

o;t 
oÇ,.r ïI;m:å?,â' r'å,?r r::Ï :u p"ï;1""î1il, 3acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n: a.ooolgg.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimpremento de quarquer cráusura ou simprescondição do edital contrato e/ou do presente cömpromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficaräo 

111¡9i!as às sançoes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n.9.666/g3, em especial:

5-1-1. Murta de 20% (vinte por cento) sobre o varor totarda proposta, caso a GoNTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sançöei
estabelecidas.

ta

5
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da nota riscar ererrônica, por q': if pliiäiå?l';i:ij,îrï$?¿åilîå f#J,'r'3:até o limite de 107o-(dez pot cento); ao iim dos quais, se os serviços näo forem reiniciadospela GONTRATADA, o contrato poderá, a critério oo éeAg, ser reäcindido.

5.1.4. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o vator totardo contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.7;

5.1.5. Murta de 1% (um por cento) do varor totar do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 1Oo/o (dez poi cenio), pelo äescumprimento aqualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o varor totardo contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplênciå oa SONîRATADA.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de apiic"çao das demaii, bem como daspenalidades previstas na Lei Federal no g.666/g3.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dofaç_Ões orçamentárias alocadas ao SAÃE, apontandò-se para essefim, no corrente ex-ercício financelro, conforme rubrica orçamentária no 24.og.OO 3.3.g0.3g
17 512 5005 2165 04.

SÉTIMA - vinculação ao edital do Dispensa de Licitação
no eÞ53 12021.

7-1. A execução do presente contrato está vinculada à proposta
da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 687t2021- SAAE.

GoNTRATO N" ¿.? ßLCt2o21

quals' se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá, a crítério do SAAE, ser
rescindido;

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada manter durante vigênciaa a
do presente contrato, todas as ições de habilitaçäo e de qua lifícação exigidas por
ocasião da assinatura contratual, apresentar os documento s habilitatórios sempre

olicitados.

6
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7.3. Na hipótese de aditamentos seräo soticitados osdocumentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

conforme o caso:
HAB|L|TACÃO JURÍD|CA (art. 28 da Lei Gerat),

no Resistro púbrico de Emprer", r,¡",.Í,ìt¡r)". ::'ü"T"îiffå:îS:j:ioff","J:;::fii:
sede;

b) No caso de sociedade empresária ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutívo, estatuto oucontrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede,acompanhado de documento comprobatorio oe seus administradorei;

c) No caso de sociedade simptes: inscriçäo doato constitutivo no Registro Civil das Pessoãs Jurídicas do local de sua *"ä", acompanhadade prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa depequeno porte: certidäo expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou empresa depequeno porte, oU declaração, sob as penas da Léi, de que 

"rrpi" oi requisitos legaispara a qualificação como ME ou EPP, oU pela adesão dá empreä" 
"o 

negime espeîiatUnificado de Arrecadação de Tributos.e Con_iribuiçoes ãev¡oo, pä1". lvtE ou Epp - SimplesNacional (disciplinado no capítulo lv da Lei compiementar no lbaoa);

estranseira em funcionamento no país: o"?r",:i" i,iå?orsår. 
empresa ou sociedade

7.3.1.

f)_ lnscrição no Registro público de EmpresasMercantis onde opera: c-9-m averbação no Registrobnce tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agêñcia;

fundação e estatuto social em
arquivado na Junta Come
respectiva sede, bem como o reg

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

rcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da
de que trata o a tt. 107 da Lei no 5.764, de jg71;

ý-\
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7.3.'1.1. Os documentos acimadeverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçao iespectiva;

7.3.2. REGUr-ARrpApE FTSGAL E TRABALHTsTA (art.29 da Lei Gerat):

de pessoas Jurídicas do Ministério da ra*noa tËiìËlll" 
inscrição no cadastro Nacional

b) Prova de inscriçäo no Cadastro deContribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede db licitante, pertinente aoseu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com asFazendas Federal, Estadual e Municipai, do domicílio ou Jede do licitante, ou outraequivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidöes:

. c1) Certidão Conjunta Negativa deDébitos ou Certidão Conjunta Positiva com EfeÍtos de Negativa, ïelâiivos a TributosFederais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

rmposto sobre circuração de Mercadorias e s"ffir, 
":;SffiåìI3::Eä',.i'ã"0ËjgSì;E Certidão Negativa ou Positiva com Efeito_s de Ñegativa de Débitos Tributários expedidaspela Procuradoria Geral do Estado de Säo paulo.

Mobiliários ou certidäo positiva com Ereito, o" "N?s.,'å"iåoå"ubit|r"fl,ili¡iár¡å:, 
"rt?i'fi:pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de
Garantia po¡ Tempg d_e Serviço (FGTS), por meio da apreseñtaçao oo önr - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a tação da Certidão Negativaapresen
de Débitos Trabalhi stas (CNDT) ou Certidão bitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão neg (cNDr-EN)

I
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f) A comprovaçäo de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto, toda a documentação exiqida para efeito de comprovacäo de reqularidade
fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alguma restricäo. sob pena de
inabilitacão.

ff ) Havendo alguma restriçäo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissäo
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f2l A não regularizaçäo da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contrataçäo, sem prejuízo das sançÕes previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICACÃO ECONOMICO . FINANCEIRA
(art.31 da Lei Geral):

a) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstração do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no quadro
de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo Erro! Fonte de

8
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7.3.5

rt¡ oua nte
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. po rta ld atra ns pa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ce is) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.j us. br/improbidade_adm/consu ltar_requerido. php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de Säo Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo l2
da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuraçäo que designe expressamente seu
representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar p'azo de validade das
certidÕes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 7.000,00 (sete mil reais) 8
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NONA - vigência contratual

9.1 A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Leí Federal no 8.660/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DECIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576
de 0510912005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 0812015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ç
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!"r'e em 03 (três) vias_#,n';q 
'5;iåi.i,il?'?îåï[Hrïiiitiiî,:;ì:X1i,î^f,f:ïl':a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos tegaìs' 

---

Sorocaba, O 4

GoNTRATO No"¿3 tsLct2o21

de 2021

Testemunhas:

01.

sERVtço OMO DE ESGOTO DE SOROCABA
Ronald Pereira - Diretor Geral

DE UA E ESGOTO DE SOROCABA
Priscila Gon e T. P. Leite - Fiscalizadora

CARLOS SME
Carlos T - Proprietário

oaçell Domingues

S¡¡tSoloc¡ba

02

SOROCABA
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DECLARAGAO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Carlos Tadeu Soares CPF: I 

Cargo: Proprietario 

Empresa: Carlos Tadeu Soares ME 

Telefone: (15) 3217.9977 e-mail: 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratacao, e que: 

(¥) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou nao na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, certidées 
e informacdes complementares que entendo necessarios a verificagédo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sédo verdadeiras. 

Sorocaba, O/ de bA_LQR‘@, de 2021. 

il S 
WY \ fr 

\ \ 
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TERMo oe ctÊr.lctA E DE ruortrrcaçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONTRATADO: Carlos Tadeu Soares ME

CONTRATO No (DE ORIGEM): ó2J tSLCt2OZl

OBJETO: Confecção de carimbos automáticos e de madeira, borrachas e refis torrado

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

d) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

e) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no}112020, conforme "Declaração(ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s); e) é de exclusiva responsabilidade do
contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

ý

SOROCABA
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, O/ de KJ&N de 2021 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Ronald Pereira da Silva 

Cargo: Diretor Geral 
CPF. I 

RESPONSAVEI$S PELA HOMOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DISPENSA/INEXJGIBILIDADE DE LICITAGAO: 

\ 

/ 

Nome: Ronald Heteira da Silva 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: I 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

ZA.(OR ADA: 

[AN - 
Nomie’ Carlgs Tadeu Soares 
Cargo: Proprietario 
CPF: 

ORDENADOR DE ESPE._‘S:)A DA CONTRATANTE: 
/_ 

Nome: Ronald Pjei da Silva 
| Cargo: Diretor Gera 

CPF: I 

Y 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Carlos Tadeu Soares 

CNPJ N°: 03.055.863/0001-54 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 22 /SLC/2021. 

DATA DA ASSINATURA: Q1 / © /2021 

VIGENCIA: 12 (doze) meses 

OBJETO: Confecgéo de carimbos automaticos e de madeira, borrachas e refis torrado 

VALOR (R$): R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigdo do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 0| de \6\,&3,\@, de 2021. 

Ronald Per rava Silva 
Diretor Geral 

ronald@sa esorocaba.sp.gov.br 

) 
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